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RESOLUÇÃO Nº 015/2022–CAD/UNESPAR 
APRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
e REITORA DA UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais; considerando o inciso VI do Art. 9º do Regimento Geral da 
Unespar referentes às atribuições deste Conselho; considerando a 
solicitação autuada no protocolado nº 18.838.471-4; considerando a 
deliberação contida na Ata da 3ª Sessão (2ª Extraordinária) do Conselho 
de Administração e Finanças da Unespar, realizada no dia 13 de abril 
de 2022. 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar as adequações propostas e deliberadas pelo Conselho 
Universitário sobre as disposições do Anexo I das denominações 
contidas na Lei Estadual n° 20.225/2020 da Unespar, conforme Anexo I 
desta Resolução. 
Art.  2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.  
Art. 3º Publique-se no site da Unespar. 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 015/2022-CAD/UNESPAR - 
ALTERAÇÃO DAS DENOMINAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DA 

LEI n°20.932/2021 DA UNESPAR – QUADRO DE FUNÇÕES 
ACADÊMICAS 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO PARANÁ - 

UNESPAR 

 
CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO 
Coordenador (a) 12 FA-1 
Chefe de Divisão 84 FA-2 

Secretário (a) 2 FA-2 
Coordenadoria de Serviços 
de Biblioteca do Campus 

7 FA-2 

Secretário (a) de Pró-Reitoria 7 FA-3 
Chefe de Seção de Apoio 107 FA-3 

TOTAL 219  
 

QUADRO DE DIREÇÕES ACADÊMICAS 
UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO PARANÁ - 
UNESPAR 

 
CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SÍMBOLO 
Chefe de Gabinete de 

Reitoria 
1 DA-1 

Diretor (a) Geral de Campus 7 DA-1 
Pró-Reitor (a) 7 DA-1 

Procurador (a) Geral da 
Procuradoria Jurídica 

1 DA-1 

Coordenador (a) de 
Bibliotecas 

1 DA-2 

Coordenador (a) Geral de 
Concursos e Processos 

Seletivos 

1 DA-2 

Diretor (a) de Centro 15 DA-2 
Diretor (a) de Escritório de 
Relações Internacionais 

1 DA-2 

Diretor (a) de Tecnologia da 
Informação 

1 DA-2 

Ouvidor 1 DA-3 
Agente de Integração e 

Compliance 
1 DA-3 

Auditor (a) e Controlador (a) 1 DA-3 
Secretaria de Comunicação 1 DA-3 

Diretor (a) da Editora 1 DA-3 
Assessor Especial 8 DA-3 

Diretor (a) de Pró-Reitoria 19 DA-3 
Vice-Diretor de Campus 7 DA-3 

Assessor Técnico 23 DA-4 
Secretário (a) dos Conselhos 

Superiores 
1 DA-4 

Diretoria Especial ou 
Assessoria de Diretoria 

12 DA-5 

TOTAL 110  
Paranavaí, em 14 de abril de 2022. Salete Paulina Machado Sirino – 
Reitora da Unespar (Decreto Nº 6563/2020). 

 RESOLUÇÃO Nº 016/2022–CAD/UNESPAR 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
e REITORA DA UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais; considerando o inciso VI  do  Art. 9º do  Regimento 
Geral da  Unespar  referentes às atribuições deste Conselho; 
considerando a solicitação autuada no protocolado nº 18.459.991-0; 
considerando a  deliberação  contida  na Ata  da 3ª  Sessão (2ª  
Extraordinária)  do Conselho de Administração e Finanças da Unespar, 
realizada no dia 13 de abril de 2022. 

RESOLVE: 
Art.  1º Aprovar o Termo de Convênio entre a Universidade Estadual 
do Paraná (Unespar) e a Universidad Nacional de Guilmes (UNQ), que 
visa estabelecer cooperação mútua entre as Universidades signatárias, 
mediante o desenvolvimento de pesquisas e outras atividades 
acadêmicas e culturais. 
Art.  2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias. 
Art. 3º Publique-se no site da Unespar.  
Paranavaí, em 14 de abril de 2022. Salete Paulina Machado Sirino - 
Reitora da Unespar (Decreto Nº 6563/2020) 

RESOLUÇÃO Nº 017/2022–CAD/UNESPAR 
APRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
e REITORA DA UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais; considerando o  inciso VI  do  Art. 9º do  Regimento 
Geral da  Unespar  referentes às atribuições deste Conselho; 
considerando a solicitação autuada no protocolado nº 18.723.171-0; 
considerando a  deliberação  contida  na Ata  da 3ª  Sessão (2ª  
Extraordinária)  do Conselho de Administração e Finanças da Unespar, 
realizada no dia 13 de abril de 2022. 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Termo de Convênio entre a Fundação Araucária do 
Paraná e a Universidade Estadual  do  Paraná –Unespar,  que  visa  
à  realização conjunta  de atividades de Pesquisa, Desenvolvimento e 
Inovação (PD&I) entre os partícipes, em regime de mútua  
colaboração, tendo  por  objeto  a  execução do projeto  intitulado 
Programa de Apoio Institucional para Organização e Participação em 
Eventos Técnico Científicos da Unespar. 
Art.  2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.  
Art. 3º Publique-se no site da Unespar.  
Paranavaí, em 14 de abril de 2022. Salete Paulina Machado Sirino – 
Reitora da Unespar (Decreto Nº 6563/2020). 

RESOLUÇÃO Nº 018/2022–CAD/UNESPAR 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
e REITORA DA UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais; considerando o  inciso VI  do  Art. 9º do  Regimento 
Geral da  Unespar  referentes às atribuições deste Conselho; 
considerando a solicitação autuada no protocolado nº 18.795.748-6; 
considerando a  deliberação  contida  na Ata  da 3ª  Sessão (2ª  
Extraordinária)  do Conselho de Administração e Finanças da Unespar, 
realizada no dia 13 de abril de 2022. 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Protocolo de Intenções n. 001/2022 -
Sedest/IAT/Unespar, que entre si celebram a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Sustentável e do Turismo (Sedest), o Instituto Água e 
Terra (IAT) e a Unespar, visando à cooperação entre as partes para a 
manutenção e a operacionalização do Cetras Litoral. 
Art.  2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.  
Art. 3º Publique-se no site da Unespar.  
Paranavaí, em 14 de abril de 2022. Salete Paulina Machado Sirino - 
Reitora da Unespar (Decreto Nº 6563/2020). 

RESOLUÇÃO Nº 019/2022–CAD/UNESPAR 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
e REITORA DA UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais; considerando o  inciso VI  do  Art. 9º do  Regimento 
Geral da  Unespar  referentes às atribuições deste Conselho; 
considerando a solicitação autuada no protocolado nº 18.840.717-0; 
considerando a  deliberação  contida  na Ata  da 3ª  Sessão (2ª  
Extraordinária) do Conselho de Administração e Finanças da Unespar, 
realizada no dia 13 de abril de 2022. 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Termo de Cooperação entre a Unespar e o Município 
de Paranaguá, por  meio  de  sua  Prefeitura  Municipal, que  visa 
ao  desenvolvimento  de  ações  e atividades voltadas para o 

Ensino, Pesquisa e Extensão no âmbito das atividades do Centro de  
Documentação  Histórica  do  Litoral  do  Paraná,  órgão  
vinculado  ao Colegiado de História, do Campus de Paranaguá, da 
Unespar. 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.  
Art. 3º Publique-se no site da Unespar.  
Paranavaí, em 14 de abril de 2022. Salete Paulina Machado Sirino – 
Reitora da Unespar (Decreto Nº 6563/2020). 

 37723/2022

Universidade Estadual 
do Centro-Oeste 

Universidade Estadual do Centro-Oeste
Reconhecida pelo Decreto Estadual nº 3.444, de 8 de agosto de

1997

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS – PRORH

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS -

DIRDES

EDITAL DE EXCLUSÃO Nº 006/2022-DIRDES/UNICENTRO

O  Pró-Reitor de Recursos Humanos e a Diretora de

Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual do Centro-

Oeste, UNICENTRO, no uso de suas atribuições e considerando o contido no

Edital de Abertura de Teste Seletivo para admissão de Professor Colaborador:

- nº 055/2021-DIRCOAV/UNICENTRO, publicado no Diário Oficial do Estado

do Paraná nº 11020, de 21 de setembro de 2021, resolve:

EXCLUIR

do Teste Seletivo para admissão de Professor Colaborador, em Regime Especial,

realizado na UNICENTRO, conforme Edital de Aprovação e Classificação nº

087/2021-DIRCOAV/UNICENTRO, os candidatos abaixo relacionados por não

terem cumprido o Edital de Convocação nº 005/2022-DIRDES/UNICENTRO,

de 21 de março de 2022, uma vez que deixaram de apresentar os requisitos de

ingresso,  exames de saúde e as avaliações clínicas e demais documentos na

Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da UNICENTRO,

solicitado no prazo legal, importando em nulidade da aprovação e da

classificação e perda dos direitos decorrentes, conforme segue:

NOME DO CANDIDATO  RG/UF DEPARTAM

ENTO

CAMPUS

CESAR FERNANDO 

MEURER

7074037719-

RS

FILOSOFIA SANTA

CRUZ

RAFAEL GRAEBIN 

VOGELMANN

6084163275-

RS

FILOSOFIA SANTA

CRUZ

SHEILA CRISTINA DOS 

SANTOS

6920519-SC LETRAS IRATI

Cumpra-se e publique-se.

Guarapuava, 20 de abril de 2022.

Robson Paulo Ribeiro Ferras,                         Marcia Liane Marconato,

Pró-Reitor de Recursos Humanos.                         Diretora de Desenvolvimento 

      de Recursos Humanos.

              

             

37452/2022

O  PRÓ-REITOR  DE  RECURSOS  HUMANOS  DA  UNIVERSIDADE
ESTADUAL  DO  CENTRO-OESTE,  UNICENTRO, no  uso  de  suas

atribuições legais, torna público as seguintes PORTARIAS expedidas no mês de

abril de 2022:

115-PRORH,  de  20-4-2022:  Concede  ascensão  de  nível  ao  docente  Adalto

Gonçalves de Lima, RG n.º 5.068.612-4, para o nível C, da classe de Professor

Associado, a partir da publicação desta Portaria.

116-PRORH, de 20-4-2022: Concede ascensão de nível a docente Angela Maria

Moura Costa Prates, RG n.º 8.062.942-7, para o nível C, da classe de Professor

Adjunto, a partir da publicação desta Portaria.

Gabinete do Pró-Reitor de Recursos Humanos da Universidade Estadual do

Centro-Oeste, UNICENTRO.

Robson Paulo Ribeiro Ferras

Pró-Reitor.

37877/2022

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE – 
UNICENTRO – DIRDES
OBJETO: CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
EM REGIME ESPECIAL DE PROFESSOR COLABORADOR

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.274,52
DATA DE ADMISSÃO: 08/04/2022
TÉRMINO DO CONTRATO: 31/10/2022

CÓDIGO LOCALIZADOR:
249764422

Documento emitido em 25/04/2022 09:38:38.
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